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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.558, DE 8 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui a hora de verão em parte do território 

nacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea "b", e § 

2º, do Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a hora de verão, a partir de zero hora do terceiro domingo 

do mês de outubro de cada ano, até zero hora do terceiro domingo do mês de fevereiro do ano 

subsequente, em parte do território nacional, adiantada em sessenta minutos em relação à hora 

legal.  

Parágrafo único. No ano em que houver coincidência entre o domingo previsto 

para o término da hora de verão e o domingo de carnaval, o encerramento da hora de verão 

dar-se-á no domingo seguinte.  

 

Art. 2º A hora de verão vigorará nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, Goiás, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul e no Distrito Federal. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 

8.112, de 30/9/2013) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Edison Lobão 
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DECRETO Nº 20.466, DE 1º DE OUTUBRO DE 1931 

 
 

Estabelece a hora de economia de luz no verão 

em todo o territorio brasileiro  

 

 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  

 

Considerando que a hora de economia de luz no verão póde ser adotada com 

grande proveito para o erario publico;  

 

Considerando que a pratica dessa medida, já universal, trás igualmente grandes 

beneficios ao publico, em consequencia da natural economia da luz artificial;  

 

Considerando que a execução dessa providencia consiste apenas em avançar de 

uma hora os ponteiros dos relogios;  

 

DECRETA:  

 

Artigo unico. Fica adotada, em todo o territorio nacional, a hora de economia de 

luz no periodo de 3 de outubro a 31 de março.  

 

Paragrafo unico. Todos os relogios no Brasil deverão ser avançados, de uma hora, 

ás 11 horas (hora legal) do dia 3 de outubro, e assim devem ser mantidos até ás 24 horas do 

dia 31 de março, quando voltará a prevalecer a hora legal.  

 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1931, 110º da Independencia e 43º da Republica.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

José Americo de Almeida.  

José Maria Whitaker.  

Protogenes P. Guimarães.  

Belisario Penna.  

Oswaldo Aranha.  

Lindolfo Collor.  

José Fernandes Leite de Castro.  

J. F. de Assis Brasil.  

A. de Mello Franco.  
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DECRETO Nº 52.700, DE 18 DE OUTUBRO DE 1963 
 

 

Institui a Hora Especial nos Estados de São 

Paulo, Rio de Janeiro, Guanabara, Minas 

Gerais e Espírito Santo.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87, Inciso 8, da Constituição, decreta:  

 

CONSIDERANDO que, em virtude da prolongada estiagem que se verifica na 

região centro-sul do País, a produção de energia elétrica vem sofrendo contínua e crescente 

redução;  

 

CONSIDERANDO que essa situação impõe necessariamente a adoção de 

medidas visando à redução do consumo de luz e fôrça;  

 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, entre 

as providências adotadas com êsse objetivo, acaba de propor, com fundamento no art. 1º, item 

I, letra b, do Decreto-lei nº 4.195, de 13 de maio de 1942, a adoção da "Hora Especial", 

decreta:  

 

Art. 1º A partir da hora zero (0) de 23 de outubro de 1963 até 29 de fevereiro de 

1964, fica em vigor nos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Guanabara, Minas Gerais e 

Espírito Santo a "Hora Especial" adiantada de 60 minutos em relação à hora legal.  

 

Art. 2º A iluminação de logradouros públicos, enquanto vigorar a "Hora 

Especial", será suprimida, diàriamente, até noventa (90) minutos, em dois períodos, variáveis 

de acôrdo com a região.  

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica expedirá as 

instruções que e tornarem necessárias à execução dêste artigo.  

 

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de maio de 1963; 142º da Independência e 75º da República.  

 

JOÃO GOULART 

Abelardo Jurema  

Sylvio Borges de Souza Motta  

Jair Ribeiro 

João Augusto de Araújo Castro  

Carlos Alberto de Carvalho Pinto  

Marco Antônio França Mastrobuono  

Oswaldo Lima Filho  

Júlio Furquim Sambaquy  
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Amaury Silva  

Anysio Botelho  

Wilson Fadul  

Egydio Michaelsen  

Antônio de Oliveira Britto  
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DECRETO Nº 96.676, DE 12 DE SETEMBRO DE 1988 
Revogado pelo Decreto de 15 de fevereiro de 1991 

 

 

Institui a hora de verão em parte do Território 

Nacional, no período que indica.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

81, item III, da Constituição, e de acordo com o art. 1°, item I, letra b, do Decreto-Lei n° 

4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A partir da zero hora do dia dezesseis de outubro de 1988, até a zero hora 

do dia vinte e nove de janeiro de 1989, vigorará a hora de verão, adiantada de sessenta 

minutos em relação à hora legal.  

 

Art. 2º. A hora de verão a que se refere o artigo anterior será observada nos 

Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espirito 

Santo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Bahia, Sergipe, Alagoas, 

Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí e Maranhão, no Distrito Federal, no 

Território de Fernando de Noronha e nas ilhas oceânicas.  

Parágrafo único. A hora de verão será igualmente observada no futuro Estado de 

Tocantins.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de setembro de 1988; 167° da Independência e 100° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Aureliano Chaves  
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DECRETO Nº 99.530, DE 17 DE SETEMBRO DE 1990 
Revogado pelo Decreto de 5 de setembro de 1991 

 

 

Institui a hora de verão em parte do Território 

Nacional, no período que indica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, item IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1°, inciso I, letra b , do 

Decreto-Lei n° 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A partir de 0:00 (zero) hora do dia 21 de outubro de 1990, até a 0:00 

(zero) hora do dia 17 de fevereiro de 1991, vigorará a hora de verão, adiantada de 60 

(sessenta) minutos em relação à hora legal.  

 

Art. 2º. A hora de verão a que se refere o artigo anterior será observada nos 

Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito 

Santo, Minas Gerais, Goiás e Mato Grosso do Sul, e no Distrito Federal.  

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Ozires Silva  
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DECRETO Nº 3.188, DE 30 DE SETEMBRO DE 1999 
 

 

Altera o artigo 2º do decreto nº 3150, de 23 de 

agosto de 1999, que institui a hora de verão, 

em parte do Território Nacional, no período 

que indica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo e vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea " b ", do 

Decreto-Lei n.º 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 2º do Decreto n.º 3.150, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º A hora de verão a que se refere o artigo anterior será instituída nos 

Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de 

Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do 

Sul, Tocantins, Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande 

do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão, Roraima e no Distrito Federal." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de setembro de 1999, 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto  
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DECRETO Nº 3.630, DE 13 DE OUTUBRO DE 2000 

 
 

Exclui do art. 2º do Decreto nº 3.592, de 6 de 

setembro de 2000, que institui a hora de verão, 

em parte do Território Nacional, os Estados 

que menciona.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea " b ", do 

Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam excluídos do art. 2º do Decreto nº 3.592, de 6 de setembro de 2000, 

os Estados de Pernambuco e Roraima.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a zero hora do dia 15 de outubro de 2000.  

 

Brasília, 13 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto  
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DECRETO Nº 3.632, DE 17 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Exclui do art. 2º do Decreto nº 3.592, de 6 de 

Setembro de 2000, que institui a hora de verão, 

em parte do Território Nacional, os Estados 

que menciona.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea " b ", do 

Decreto-lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Ficam excluídos do art. 2º do Decreto nº 3.592, de 6 de setembro de 2000, 

os Estados de Sergipe, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí e Maranhão.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a zero hora do dia 22 de outubro de 2000.  

 

 

Brasília, 17 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto  
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DECRETO Nº 3.916, DE 13 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Institui a hora de verão, em parte do Território 

Nacional, no período que indica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea "b", do 

Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942, e considerando a atual situação energética 

desfavorável,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A partir de zero hora do dia 14 de outubro de 2001, até zero hora do dia 17 

de fevereiro de 2002, vigorará a hora de verão, em parte do Território Nacional, adiantada em 

sessenta minutos em relação à hora legal.  

 

Art. 2º A hora de verão, a que se refere o art. 1º, será instituída nos Estados do Rio 

Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas 

Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Tocantins, Bahia, Sergipe, Alagoas, 

Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão e no Distrito Federal.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Jorge  
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DECRETO Nº 4.399, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002 

 
 

Institui a hora de verão, em parte do Território 

Nacional, no período que indica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea "b", do 

Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A partir de zero hora do dia 3 de novembro de 2002, até zero hora do dia 

16 de fevereiro de 2003, vigorará a hora de verão, em parte do Território Nacional, adiantada 

em sessenta minutos em relação à hora legal.  

 

Art. 2º A hora de verão a que se refere o art. 1º será instituída nos Estados do Rio 

Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas 

Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Tocantins, Bahia e no Distrito Federal.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Gomide  
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DECRETO Nº 4.844, DE 24 DE SETEMBRO DE 2003 

 
 

Institui a hora de verão, em parte do território 

nacional, no período que indica. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso I, alínea "b", do Decreto-Lei nº 

4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A partir de zero hora do dia 19 de outubro de 2003, até zero hora do dia 15 

de fevereiro de 2004, vigorará a hora de verão, em parte do Território Nacional, adiantada em 

sessenta minutos em relação à hora legal.  

 

Art. 2º A hora de verão a que se refere o artigo anterior será instituída nos Estados 

do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, 

Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do Sul e no Distrito Federal.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de setembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Dilma Vana Rousseff  

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

DECRETO Nº 7.585, DE 17 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Promulga o Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo do 

Burquina Faso sobre Cooperação Técnica, 

firmado em Brasília, em 30 de agosto de 2005.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição, e  

 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Burquina Faso celebraram, em Brasília, em 30 de agosto de 2005, um Acordo sobre 

Cooperação Técnica;  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do 

Decreto Legislativo nº 896, de 20 de novembro de 2009;  

 

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do 

Brasil, no plano jurídico externo, em 20 de janeiro de 2011, nos termos do parágrafo 1º de seu 

Artigo X;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

do Burquina Faso sobre Cooperação Técnica, firmado em Brasília, em 30 de agosto de 2005, 

apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele 

se contém.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Ruy Nunes Pinto Nogueira  
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DECRETO Nº 7.826, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012 
Revogado pelo Decreto Nº 7584, de 13 de outubro de 2011 

 

 

Altera o Decreto nº 6.558, de 8 de setembro de 

2008, que institui a hora de verão em parte do 

território nacional, para incluir o Estado de 

Tocantins e excluir o Estado da Bahia em sua 

abrangência.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso I, 

alínea "b", e § 2º, do Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.558, de 8 de setembro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º A hora de verão vigorará nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, 

Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Tocantins e no Distrito Federal." 

(NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 7.584, de 13 de outubro de 2011.  

 

Brasília, 15 de outubro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Edison Lobão  
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DECRETO Nº 8.112, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013 
 

 

Altera o Decreto nº 6.558, de 8 de setembro de 

2008, que institui a hora de verão em parte do 

território nacional, para excluir o Estado do 

Tocantins de sua abrangência. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso I, 

alínea "b", e §2º, do Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.558, de 8 de setembro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º A hora de verão vigorará nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, 

Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e no Distrito Federal." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 7.826, de 15 de outubro de 2012.  

 

Brasília, 30 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Edison Lobão  

 

 


